INDICAÇÃO Nº 
43
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para a aquisição de uma ambulância para a Secretaria de Saúde de São Bento do Sapucaí.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de uma ambulância é de extrema necessidade para a Secretaria de Saúde, pois a existente hoje não tem condições de trafegar, e o seu conserto é inviável.

São Bento é um município pequeno, e sua arrecadação momento não permite essa nova aquisição.

Os pacientes que porventura necessitem de transporte para outras localidades próximas ficam prejudicados, pois esse transporte hoje está sendo feito de forma precária, o que em muitos casos acaba piorando as condições de saúde dos pacientes.

Por achar justo e necessário, essa indicação tem por escopo sensibilizar as autoridades estaduais competentes a fim de que adotem medidas administrativas cabíveis e urgentes para sanar o problema acima.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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